PARECER Nº 403, DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 754, DE 2008

De autoria do Deputado André Soares, o Projeto de lei nº 754, de 2008, tem o objetivo de instituir o programa “Visita Virtual”, consubstanciado na regulamentação de visitas a detentos do Estado através de videoconferência.

 A propositura tramita em regime ordinário, tendo estado em pauta nos dias correspondentes às 172ª a 176ª Sessões Ordinárias, de 27 a 03/12/08, tendo recebido 01 emenda, obedecendo, assim, ao disposto no item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno Consolidado.

                               A propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental, face a aprovação do Requerimento de Regime de Urgência, de fls. 11. Por esta razão, foi designado o Deputado João Barbosa Relator Especial, para analisar a matéria quanto aos aspectos legais, constitucionais e jurídicos, que exarou parecer favorável ao projeto e à emenda nº 01.

                              Na sequência, foi o projeto enviado à Comissão de Segurança Pública para análise dos aspectos previstos no § 16 do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado. Contudo, a referida Comissão também não se manifestou no prazo regimental e por este motivo foi este Deputado designado Relator Especial para examinar a matéria. 



     Verificamos que o objetivo do projeto é preservar a integridade do preso e ao mesmo tempo garantir a segurança da população. 

 
                                          Este é um benefício que foi implantando recentemente em outras Unidades da Federação e que é oferecido aos presos que são naturais de outros Estados e não podem receber a visita de seus familiares pessoalmente, sendo feita a comunicação através de videoconferência.

                     A utilização desta tecnologia em favor dos detentos é fundamental para o processo de  sua ressocialização. O avanço desta experiência vai depender ainda da implementação do mesmo equipamento em salas de outras unidades estaduais da Defensoria Pública da União, devendo o serviço ser feito com a parceria entre o Departamento Penitenciário Nacional (Depen) e  o Ministério da Justiça. 

                        Quanto á emenda nº 01, de autoria do Deputado Gilmaci Santos, uma vez que acrescenta parágrafo ao artigo 2º e altera a redação do artigo 3º, aperfeiçoando o projeto quando introduz mecanismo de identificação pelo estabelecimento carcerário  da lista de visitas do preso, merece nosso apoio.

                             Sendo assim, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 754, de 2008, e da emenda nº 01. 
          É o nosso parecer.

a) José Bittencourt – Relator Especial
